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DECRETO LEGISLATIVO NO OO4/2023.

coNcEDe rirulos DE cTDADANTA.

o pRESTDENTE oa cÂruRRA MUNrcrpAL DE AFoNso clÁuDro, ESTADo oo espíRtro
SANTO, no cumprimento de suas prerrogativas legais faz saber o plenário aprovou e ele promulga o

seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. ío Fica concedido o Título de CIDADÃO AfOTSOCLAUDENSE ao SENHOR Cristiano Cabrat

de Souza, Advogado, natural de São Francisco de Humaitá, distrito de Mutum/MG; e ao SENHOR

Rafael Soares Pires, Empresário, natural de Ívluniz Freire/ES.

Àft. 20 Os agraciados receberão os respectivos títulos, por meio de diplomas confeccionados

especialmente para este fim, no que oportunamente serão outorgados em Sessão Solene,

exclusivamente convocada para concessão de títulos.

Art. 30 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/Es, 30 de junho de 2023.
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